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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIZEU MARTINS 
ANÁLISE DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO DA PROVA OBJETIVA 

Nº DE 
INSCRIÇÃO 

Nº DO 
PROTOCOLO 

RECURSO PARECER 

0048 001 Solicita o cancelamento da Prova de 
Professor Classe “A”, alegando que 
as questões não estavam de acordo 
com o conteúdo programático 

Indeferido: De acordo com o parecer da equipe organizadora do concurso e  a 
Professora Especialista em educação e responsável pela elaboração da prova 
as questões foram elaboradas de acordo com o conteúdo programático 
oferecido, versando sobre Aspectos conceituais e usos funcionais da escrita, 
psicogêneses da escrita, didática, fundamentos teóricos metodológicos e 
legais do currículo, gestão e organização do trabalho pedagógico e Legislação 
do Ensino (LDB)  

0111 002 Solicita o cancelamento da Prova de 
Professor Classe “A”, alegando que 
as questões não estavam de acordo 
com o conteúdo programático 

Indeferido: De acordo com o parecer da equipe organizadora do concurso e  a 
Professora Especialista em educação e responsável pela elaboração da prova 
as questões foram elaboradas de acordo com o conteúdo programático 
oferecido, versando sobre Aspectos conceituais e usos funcionais da escrita, 
psicogêneses da escrita, didática, fundamentos teóricos metodológicos e 
legais do currículo, gestão e organização do trabalho pedagógico e Legislação 
do Ensino (LDB) 

0060 003 Solicita análise do gabarito das 
questões nº 21, 38, 44, 45, 49, 51, 
52, 53, 54, 57, 58, 59 da Prova de 
Professor Classe “B” do Ensino 
Infantil ao 5º Ano. 

Questão 21 – Indeferido: A questão trata sobre o desempenho do papel do 
profissional de educação, cuja resposta correta é a letra “a”, que diz: “Não o  
de observador participante, mas o de participante observador que delibera 
dentro do cenário de ação”. 
Questão 38 – Deferido: O Art. 3º da LDB no Inciso V fala da coexistência e 
não de inexistência de instituições públicas e privadas de ensino. Neste termo 
a resposta correta que foi divulgado como  a letra “d” ( todas corretas) passa a 
ser a letra “e”, ou  (n.d.a.) 
Questão 44 – Indeferido: A história da didática nos 3 períodos relacionados na 
questão: entre os anos 20 e 50, 60 e 80 e dos anos 90 até a atualidade 
apresenta a sequencia correta na questão da letra “c” (1, 2 e 3) 
Questão 45 – Indeferido: Ao falar sobre a didática a questão apresenta 03 
reflexões, sendo que as questões I e II, são verdadeiras e somente a questão 
III é falsa, pois conforme o texto “a didática não deve servir como prática de 
decisões filosófico-políticas”. Assim sendo o gabarito divulgado esta letra “b” 
(Apenas I e II corretos) fica mantido. 
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Questão 49 – Indeferido:  A questão trata sobre a prioridade no atendimento 
financeiro do MEC. Foram apresentados 3 iténs e todos estão corretos. A 
alternativa divulgada no gabarito (letra “d”), afirma que não há alternativa 
errada na questão.  
Questão 51 – Indeferido – Sobre o método analítico de avaliação a questão 
apresentou que o método se decompõe 03 formas: palavração, sentenciação e 
conto. Sendo  todas 3 corretas. Nestes termos mantêm-se a resposta correta 
do gabarito letra “e” (n.d.a.), pois as outras questões não apresentaram a 
alternativa das 3 formas corretas. 
Questão 52 – Indeferido – Sobre os métodos a serem empregados em sala de 
aula, a questão apresentou: 1. Método prático, ou "aprender fazendo"; 2. 
Método conceitual, ou "aprender a teoria"; 3. Método simulado, ou "aprender 
na realidade imitada"; 4. Método comportamental, ou "aprender por 
crescimento psicológico". Sendo correta a alternativa “b” (1, 2, 3 e 4 corretos). 
Questão 53 – Indeferido – A questão referiu-se a avaliação do ensino-
aprendizagem, destinada a: I. Verificar o aproveitamento e os esforços 
despendidos pelos alunos para dominar o assunto; e, II. Aferir a eficácia do 
método empregado, no sentido de atingir os objetivos do treinamento. As duas 
estão corretas e nas alternativas apresentadas: a) Somente I está certo, b) 
Somente II está certo, c) Somente I está errado, d) Somente II está errado e 
letra e) n.d.a. Sendo a letra “e” a alternativa correta. 
Questão 54 – Indeferido – Sobre a avaliação somativa, a questão apresentou 
as reflexões A, B e C, sendo todas elas corretas, o que coincide com a 
resposta divulgada no gabarito letra “d” (todas verdadeiras). 
Questão 57 – Indeferido – A questão referiu-se a  critérios que o professor 
deve levar em conta na elaboração de um plano de aula, apresentando: I. 
Adequação dos estímulos; II. Especificação operacional; III. Estrutura flexível; 
IV. Ordenação. Todas as opções são verdadeiras como consta no gabarito 
como alternativa à pergunta: “São verdadeiras” – letra “a” (todas). 
Questão 58 -  Indeferido – Sobre o objetivo do Plano de Ensino, a questão 
apresentou a questão “a” como a correta, assim descrita: “Atender as 
necessidades e interesses   dos professores, em sua perfeita execução”. 
Questão 59 – Indeferido – Reálias diz respeito a material didático, conforme 
enunciado na alternativa correta – letra “a”. 
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0241 004 Solicita análise e revisão do gabarito 
da questão nº 01 da Prova de 
Advogado, alegando que a resposta 
correta é a letra “d” 

Deferido – Esfregar é um verbo regular de 1ª conjugação (AR), quando 
julgado no imperativo negativo na 3ª pessoa do singular se apresenta na 
forma: “Não esfregue”. Portanto, a questão correta é a alternativa “d” e não 
a alternativa “a” como divulgado no gabarito. 
 

Solicita análise e revisão do gabarito 
da questão nº 04 da Prova de 
Advogado, alegando que a resposta 
correta é a letra “e” 
 

Deferido – Esquartejar é uma parassintética, desculpa é uma palavra formada 
por meio de prefixo e irreconhecível é uma prefixial e suficial. Nestes termos a 
resposta correta para esta questão é a letra “e” (n.d.a). 

Solicita análise e revisão do gabarito 
da questão nº 14 da Prova de 
Advogado, alegando que a resposta 
correta é a letra “e” 

Deferido - Personificação ou prosopopéia é figura de estilo que consiste em 
atribuir a objetos inanimados ou seres irracionais sentimentos ou ações 
próprias dos seres humanos. Entretanto a questão apresentou uma 
onomatopéia que é uma figura de linguagem na qual se imita um som ou um 
fonema ou palavra. Neste caso a alternativa correta é a letra “e” (n.d.a). 
 

Solicita análise e revisão do gabarito 
da questão nº 15 da Prova de 
Advogado. 

Indeferido – A questão: “Lembre-se que todos somos pó” é uma frase: 
“Subordinada Substantiva Objetiva Indireta”, conforme o enunciado da 
alternativa “c” 
 

Solicita análise e revisão do gabarito 
da questão nº 16 da Prova de 
Advogado. 

Indeferido – Na questão apresentada a frase: “Quanto mais você fumar, mais 
grave ficará sua doença”, não está em nenhuma das alternativas 
apresentadas: final, condicional, temporal, concessiva. Portanto a resposta 
correta, conforme anunciada no gabarito é a letra “e”  
 

Solicita análise e revisão do gabarito 
da questão nº 43 da Prova de 
Advogado. 

Indeferido – A questão trata do servidor público investido em mandato de 
vereador. Conforme o Art. 38, Inciso III da Constituição Federal: “O servidor 
eleito para o cargo de vereador é o único que poderá acumular seu cargo 
público efetivo com o mandato eletivo. Em havendo compatibilidade de horário 
o servidor perceberá a remuneração  do seu cargo administrativo e o subsídio 
do cargo eletivo; caso não haja compatibilidade do horário a Constituição 
estabelece que o servidor ficará afastado do seu cargo efetivo, porém podendo 
optar por uma das remunerações. Nestes termos não há erro na questão nem 
tampouco no gabarito divulgado como correta a letra “c” 
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Solicita análise e revisão do gabarito 
da questão nº 44 da Prova de 
Advogado, alegando que a resposta 
correta é a letra “e” 

Indeferido – A Constituição Federal no  “Art. 41. São estáveis após três anos 
de efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo 
em virtude de concurso público. 
§ 1° O servidor estável só perderá o cargo: 
I – em virtude de sentença judicial transitada em julgado; 
II – mediante processo administrativo em que lhe seja assegura ampla defesa; 
III – mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma 
de lei complementar, assegurada ampla defesa. 
Na questão em análise, perguntou-se sobre a hipótese do servidor estável 
perder o cargo, exceto. Na alternativa “d”, questão  correta, assim foi 
apresentado o enunciado: “em virtude da reincidência de aplicação da 
penalidade de advertência”.  

  Solicita análise e revisão do gabarito 
da questão nº 45 da Prova de 
Advogado, alegando que a resposta 
correta é a letra “c” 

Indeferido - O mérito do ato administrativo consiste na possibilidade que tem a 
administração pública de valorar os motivos e escolher objeto do ato, quando 
autorizada a decidir sobre sua conveniência e oportunidade. O mérito do ato 
administrativo surge sempre que a Administração ao praticar seus atos, os 
valora em suas conseqüências ou vantagens, sendo cabíveis portanto, em 
atos discricionários. 
Atos vinculados – não há faculdade de opção do administrador. 
Ato discricionário – o administrador tem liberdade de escolha. 
O mérito administrativo abrange tão somente, os elementos não vinculados da 
Administração. 
A questão perguntou sobre o mérito do ato administrativo e apresentou as 
seguintes alternativas: a) Ao principio da legalidade; b) A conveniência e 
oportunidade; c) A sua motivação fática; d) Ao poder vinculado; e) a sua 
forma legal. Sendo correta a letra “b”, conforme divulgado no gabarito 

Solicita análise e revisão do gabarito 
da questão nº 58 da Prova de 
Advogado, alegando que a resposta 
correta é a letra “a” 

Indeferido – A questão reporta a um contrato feito a título precário e por tempo 
determinado. As alternativas apresentadas foram: a) Concessão; b) 
Autorização; c) Permissão; d) Permissão condicionada; e) Licença. Sendo 
correta a letra “d”, conforme divulgado no gabarito.  

 


